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LEI Nº 1021/2001 

 
 

“Dispõe sobre Gratificação de Incentivo à Assiduidade Escolar e dá outras 

providências” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, por seus representantes na Câmara, aprovou a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica instituída a “Gratificação de Incentivo a Assiduidade Escolar” – GIAE – 

que montará a um percentual de 10% (dez por cento) sobre os vencimentos básicos dos 

Professores selecionados do Município de Lajinha conforme mapa de frequência a ser 

apurado anualmente. 

 

Art. 2º - A Secretaria de Educação elaborará o mapa de frequência do ano, até 60 dias 

após o encerramento do exercício civil. 

 

Art. 3º - Os parâmetros utilizados para o levantamento serão: dias letivos do mês, nº 

médio de matriculados e nº médio de presentes no mês. 

 

Art. 4º - A apuração será o resultado da seguinte fórmula: nº médio de alunos presentes 

dividido pelo nº médio de alunos matriculados em cada escola durante o ano letivo. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2001. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE 

NOVEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (21-11-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 26-11-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais – At. Legislativo 
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